
INDICAÇÃO Nº 
1671
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de estudos visando à instalação de uma ETEC no distrito de Moreira César, no município de Pindamonhangaba.
JUSTIFICATIVA

A população paulista é grande usuária do ensino técnico público oferecido pelo Estado. Desta maneira ETECs e FATECs são importantes instrumentos para a capacitação profissional que proporcionará o alcanço de posições de trabalho que requerem conhecimento técnico de modo a reduzir o desemprego, aprimorando o processo de distribuição de renda e proporcionando tantos outros benefícios acessórios. 

Pindamonhangaba, cidade com pouco mais de 150.000 habitantes e aproximadamente 30.000 alunos matriculados, tem um PIB per capta de R$ 31.000,00, o que é um fator de fomento para investimentos sociais. Tais investimentos podem ser revertidos à municipalidade com qualificação de mão-de-obra, o que seria viabilizado com a instalação de uma ETEC, que sanaria o problema de falta de vagas para aprendizado técnico.

Considerando as restrições orçamentárias da municipalidade de Pindamonhangaba bem como a natureza estadual das ETECs, recorremos ao Governo Estadual de modo a buscar a rápida solução do problema apresentado.

Bastantes os motivos expostos, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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